COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (CECTEL)

Parecer nº. 069/2016 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.452, de 21 de setembro de 2016, que “Institui o Dia Municipal de Trabalhos Leonísticos no Município de Patos de Minas.”
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL 
Relator:        Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista


1. Relatório 

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei nº. 4.452/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Institui o Dia Municipal de Trabalhos Leonísticos no Município de Patos de Minas”, opina pela pertinência/aprovação da proposta.
Isso porque resta justificada a razoabilidade e a oportunidade da instituição do Dia Municipal de Trabalhos Leonísticos no nosso Município, dada a relevância do trabalho social desenvolvido por essa entidade, bem como de modo a sincronizar  tal evento com os já criados “Dia Internacional de Trabalhos Leonísticos” e “Dia Estadual de Trabalhos Leonísticos”.

Em face ao exposto, a comissão exara parecer favorável à aprovação do presente projeto de lei. 

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2016.

 	
Vereador Relator João Batista Gonçalves – Cabo Batista 


Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior
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